
 

 Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 142/21  
 
 
CONSIDERANDO que a SESP – Secretaria de Serviços Públicos realiza o importante serviço 
de manutenção das áreas públicas, nos diversos bairros da cidade; 
 
CONSIDERANDO que, dependendo do local onde são realizados os serviços de roçagem nas 
vias públicas e áreas públicas, quando há veículos dos munícipes estacionados, nas 
proximidades, os mesmos correm o risco de serem danificados; 
 
CONSIDERANDO que, sem o devido aviso prévio, os munícipes não têm como saber que 
serviços de limpeza e roçagem serão executados próximos às suas casas; e, dessa forma, não 
podem evitar deixar seu veículo exposto ao risco de ser danificado ocasionalmente por trabalhos 
executados pela Prefeitura; e, 
 
CONSIDERANDO que, infelizmente, há ocorrências, onde vidros e latarias de veículos de 
munícipes foram danificados devido ao serviço de limpeza e roçagem prestado pela SESP, é que 
REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, que se oficie a Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal, para que através do setor competente, nos informe o seguinte: 
 
a) A SESP possui um planejamento prévio dos serviços de limpeza e roçagem que são 

realizados? Esse planejamento é semanal, ou ao menos, é realizado no dia anterior à 
execução das atividades? Em caso negativo, de que forma são definidos os locais onde serão 
realizados os serviços de limpeza e roçagem? 

 
b) A SESP poderia divulgar, com pelo menos um dia de antecedência, os locais onde serão 

executados os serviços de limpeza e roçagem, em um canal de fácil acesso para os 
munícipes consultarem as informações, como por exemplo, a página da secretaria, dentro do 
site da Prefeitura de Votorantim? 

 
c) Para os casos de munícipes que tiveram prejuízos devido a algum serviço prestado pela 

SESP, o mesmo será indenizado pela Prefeitura? Em caso afirmativo, qual o canal que o 
munícipe deve procurar para ser ressarcido pelo prejuízo sofrido?  

 
Que do deliberado se dê ciência aos Jornais: “Cruzeiro do Sul”, “Gazeta de Votorantim” e 
“Folha de Votorantim”. 
 
 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 8 de junho de 2021. 
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